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Centro Ref. Especializado Assistência Social

Secretaria: Saúde

Unidade pública que oferta serviço especializado e continuado a famílias e indivíduos (crianças, adolescentes,
jovens, adultos, idosos, mulheres), em situação de ameaça ou violação de direitos

Unidade pública que oferta serviço especializado e continuado a famílias e indivíduos (crianças, adolescentes,
jovens, adultos, idosos, mulheres), em situação de ameaça ou violação de direitos, tais como: violência física,
psicológica, sexual, tráfico de pessoas, cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, situação de risco
pessoal e social associados ao uso de drogas, etc.

O  CREAS  busca  construir  um  espaço  para  acolhimento  dessas  pessoas,  fortalecendo  vínculos  familiares  e
comunitários, priorizando a reconstrução de suas relações familiares. Dentro de seu contexto social, deve permitir a
superação da situação apresentada.

Os serviços ofertados nos CREAS são desenvolvidos de modo articulado com a rede de serviços da assistência
social, órgãos de defesa de direitos e das demais políticas públicas. Realiza ações conjuntas no território para
fortalecer as possibilidades de inclusão da família em uma organização de proteção que possa contribuir para a
reconstrução da situação vivida.

Quais são os objetivos da atenção ofertada pelos serviços do CREAS?
Os  serviços  ofertados  pelo  CREAS  propiciam  acolhida  e  escuta  qualificada.  Além  disso,  visam,  dentre  outros
aspectos:
– O fortalecimento da função protetiva da família;
– A interrupção de padrões de relacionamento familiares e comunitários com violação de direitos;
– A potencialização dos recursos para a superação da situação vivenciada e reconstrução de relacionamentos
familiares, comunitários e com o contexto social ou construção de novas referências, quando for o caso;
– O acesso das famílias e indivíduos a direitos socioassistenciais e à rede de proteção social;
– O exercício do protagonismo e da participação social;
– A prevenção de agravamentos e da institucionalização.

Quais são as principais ações/atividades que constituem o trabalho social essencial aos serviços a
serem realizadas pela equipe do CREAS?
As principais ações/atividades que constituem o trabalho social essencial ao serviço e que devem ser realizadas
pelos  profissionais  do  CREAS  são:  acolhida;  escuta;  estudo  social;  diagnóstico  socioeconômico;  monitoramento  e
avaliação do serviço; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; construção de plano individual
e/ou  familiar  de  atendimento;  orientação  sócio-familiar;  atendimento  psicossocial;  orientação  jurídico-social;
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referência  e  contrarreferência;  informação,  comunicação e  defesa de direitos;  apoio  à  família  na sua função
protetiva;  acesso à documentação pessoal;  mobilização,  identificação da família  extensa ou ampliada;  articulação
da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais; articulação
interinstitucional  com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;  mobilização para o exercício da
cidadania; trabalho interdisciplinar; elaboração de relatórios e/ou prontuários; estímulo ao convívio familiar, grupal,
social e comunitário; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; produção de orientações
técnicas  e  materiais  informativos;  organização  de  banco  de  dados  e  informações  sobre  o  serviço,  sobre
organizações governamentais e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos; dentre outros.

Qual público deve ser atendido no CREAS?
Nos serviços ofertados pelo CREAS podem ser atendidas famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social,
por violação de direitos, em conformidade com as demandas identificadas no território, tais como: violência física,
psicológica e negligência; violência sexual: abuso e/ou exploração sexual; afastamento do convívio familiar devido à
aplicação de medida de proteção; situação de rua; abandono; vivência de trabalho infantil;  discriminação em
decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família
em  decorrência  de  situações  de  risco  pessoal  e  social,  por  violação  de  direitos,  cumprimento  de  medidas
socioeducativas em meio aberto de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade por adolescentes,
dentre outras.


